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LEI N° 213, DE 28/11/68


Dispõe sobre o Quadro de Servidores Municipais e fixa os respectivos vencimentos e salários para o exercício de 1969.


A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - O Quadro de Servidores Municipais, com os respectivos vencimentos e salários mensais passa a ser o seguintes:
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Chefe de Gabinete

2 Auxiliares de Gabinete a 207,00

Secretário

Auxiliar da Secretaria

Auxiliar Administrativo

3 Auxiliares Datilógrafos a 207,00

Porteiro

Relações Públicas

Chefe do Serv. de Pessoal

4 Aux. Serviço Pessoal a 207,00

3 Motoristas a 215,00

2 Serventes, a NCr$-118,00

Chefe do Serv. de Fazenda

Tesoureiro

Auxiliar de Tesouraria

Auxiliar de Serv. de Fazenda

3 Aux. Serviço Fazenda a 207,00

2 Aux. Serviço Fazenda a 150,00

2 Fiscais de Rendas, a 220,00

Contador

Contador Auxiliar

2 Aux. Contabilidade, a 250,00

Almoxarife

2 Aux. Almoxarifado, a 207,00

Conferentes

Comandante da Guarda  Mirim

30 Guardas Mirins, a 30,00

Encarregado do SMER

16 Operário, a 117,60

17 Encarregado do Serviço Telefônico

18 10 telefonistas, a 145,00

19 2 Operários,  117,60

2 Professoras Rurais a 125,00 

13 Professoras Rurais a 118,00

Inspetor Escolar

2 Serventes, a 118,00

9 Serventes, a 60,00

Bibliotecária

2 Aux. Biblioteca a 215,00

Encarregado dos Postos Médicos

Auxiliar de Posto Médico

Motorista

4 Aux. de Posto Médico a 170,00

Supervisor Sanitário

3 Guardas Sanitários a 118,00

Zelador

Chefe de Obras

Enc. Serviço de Fiscalização

Enc. Serviço de Água e Esgotos

Fiscal  do Serv. de Água e Esgotos

6 Oper. Especializados a 187,20

10 ajudantes a 141,60

10 operários a 117,60

60 operários a 117,60 

Ch. do Serv. de Eletricidade

2 eletricistas a 150,00

Fiscal do Serv. de Eletricidade

3 operários a 117,60

5 operários especializados a 187,20

6 operários a 117,60

5 operários Especializados a 187,20

6 operários a 117,60

6 operários a 117,60

2 operários a 117,60
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Art. 2° - O Poder Executivo fica autorizado a transferir, de  uma para outra atividade, qualquer servidor municipal sem prejuízo dos direitos e vantagens, ressalvados os cargos de provimento efetivo ou em comissão, os quais somente serão transferidos para cargos semelhantes.


Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a seu critério, uma gratificação mensal, como adicional de função, de 20% (vinte por cento) dos respectivos vencimentos, para os seguintes cargos :Chefe de Gabinete, Secretário, Chefe do Serviço de Pessoal, Chefe do Serviço de Fazenda, Contador, Tesoureiro, Chefe de Obras, Encarregado do Serviço Telefônico, Encarregado dos Postos Médicos, Bibliotecário e  Relações Públicas.


Art. 4° - O Poder Executivo poderá reduzir ou aumentar o número de operários, de conformidade com os interesses do Município, podendo, nos casos de novas admissões para novas obras ou serviços normais, fixar-lhes os salários.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor em vigor estes vencimentos e salários a partir de 1° de janeiro de 1969, incluindo-se em orçamento as necessárias dotações.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 28 de novembro de 1968.

Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.


Osvaldo de Paula Ferreira

           Contador – CRC-MG12128

